
 
REVISÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

QUIXABA/PE - Concurso Público - 2024  
 
 

REVISÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
 
 
 A comissão especial de concurso público da câmara de Quixaba/PE e a Contemax 
Consultoria, no uso das atribuições que a cada uma compete, tornam público, que procedeu reanálise 
do julgamento do recurso da questão 13, aplicada aos cargos de Nível Médio, e chegou à conclusão 
que a questão deve ser anulada, tendo em vista que o enunciado não requisitou valor aproximado. 
Aplicando-se a regra do teorema de Pitágoras ao enunciado formulado, não se obtém um valor exato, 
por esta razão, a questão deve ser anulada, atribuindo-se o ponto à todos os candidatos dos cargos 
Recepcionista, Auxiliar Administrativo e Motorista, independentemente de recurso. 
 
 
Quixaba/PE, 6 de junho de 2024 

A COMISSÃO 
CONTEMAX CONSULTORIA 


